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Resumo: O presente artigo

5
 apresenta a metodologia da proposta estadual de distribuição de recursos 

do ICMS municipal a partir de critérios educacionais, cujo objetivo principal é incentivara melhoria da 
qualidade educacional no Ensino Fundamental da rede municipal do Estado do Rio Grande do Sul. Cada 
vez mais, tem-se demonstrado a importância da educação para a melhoria de diferentes indicadores de 
bem-estar: capital humano, redução da pobreza, inovação, desenvolvimento econômico, queda da mor-
talidade infantil e aumento da expectativa de vida. No entanto, a qualidade da educação brasileira ainda 
é aquém quando comparada com outros países, e apresenta piores indicadores em alfabetização e eva-
são escolar. O quadro, no Rio Grande do Sul, nos últimos anos, é de estagnação, sendo ultrapassado em 
alguns indicadores por outros estados, como o Ceará, estado pioneiro na criação de políticas públicas de 
incentivo à educação por meio de uma nova repartição de recursos do ICMS desde 2007, em que 18% 
dos 25% das transferências discricionárias são estabelecidas a partir do desempenho de cada município 
em suas políticas de educação. Inspirando-se na experiência bem-sucedida adotada no Ceará, são pro-
postos indicadores de mensuração da qualidade da educação para o Estado do Rio Grande do Sul, que 
possuem formas de cálculos um pouco distintas daquelas do Ceará. Entre as principais semelhanças, 
destacam-se: a elaboração de uma prova própria anual, o uso do percentual da taxa de aprovação nas 
etapas de ensino e de abstenção no sistema de avaliação e a utilização de nível de proficiência e evolu-
ção ao longo do tempo para mensurar a qualidade de ensino dos municípios. Para tanto, foram elabora-
dos dois indicadores com características distintas: o Índice Municipal da Educação do RS (IMERS) e a 
Participação no Rateio da Cota-Parte da Educação (PRE). O primeiro, o IMERS, tem por objetivo mensu-
rar a qualidade da educação na rede municipal, levando em consideração o nível e a variação do de-
sempenho dos alunos de cada município, aferindo uma nota final para cada um deles, que varia de 0 
(zero) a 100 (cem). O IMERS permite que a qualidade educacional dos alunos do Ensino Fundamental da 
rede municipal seja comparável entre os municípios do Rio Grande do Sul, independente do seu porte. 
O IMERS avaliará o nível educacional (proficiência) do 2.°, 5.° e 9.° anos do Ensino Fundamental, consi-
derados os anos críticos de ensino, através da aplicação anual do Sistema de Avaliação do Rendimento 
Escolar do Rio Grande do Sul (SAERS) em toda rede municipal; e levará em consideração a taxa de apro-
vação de todos os anos do Ensino Fundamental. Já a PRE tem por objetivo distribuir, com base no IMERS 
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de cada município e em outras variáveis - tais como a população, o número de matrículas no Ensino 
Fundamental da rede municipal e o número de alunos em situação vulnerável no Ensino Fundamental 
da rede municipal ― a participação que cada município receberá referente ao critério educacional no 
ICMS municipal. São características da PRE: (i) é correlacionada ao porte populacional dos municípios; 
(ii) prevê incentivos para reduzir o abandono (número de matrículas); e (iii) atribui maiores recursos a 
municípios com mais alunos em situação vulnerável na rede municipal. Os indicadores em questão le-
vam em conta não somente o atual nível de qualidade percebida nos municípios, mas também a evolu-
ção em relação aos últimos três anos, a taxa de participação dos alunos na avaliação de aprendizagem, o 
tamanho da rede municipal dos anos iniciais do Ensino Fundamental, a dimensão populacional do muni-
cípio e a consideração do nível socioeconômico dos alunos pela ponderação de estudantes em situação 
de vulnerabilidade. Portanto, com a presente proposta, espera-se ampliar o incentivo à melhoria da 
qualidade educacional na rede municipal do Ensino Fundamental, o que, por consequência, melhorará o 
desempenho dos alunos de toda a rede pública no Ensino Médio, uma vez que esta tenderá a receber 
alunos com um alicerce educacional mais forte. Além disso, com a observância da disparidade educacio-
nal e da situação socioeconômica entre os municípios, espera-se que, com o tempo, os municípios que 
atualmente apresentam níveis educacionais desfavoráveis venham a convergir para situações mais posi-
tivas em termos de aprendizagem. 
 
Palavras-chave: ICMS. Educação. Índices 
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THE MUNICIPAL ICMS RESOURCE DISTRIBUTION MODEL BASED ON EDU-
CATIONAL CRITERIA: METHODOLOGY OF IMERS AND PRE INDICATORS 

 
 

Abstract: This technical note presents the methodology of the state proposal for the distribution of 
municipal ICMS resources based on educational criteria, whose main objective is to encourage the im-
provement of educational quality in Elementary School in the municipal schools of Rio Grande do Sul 
state.  Increasingly, the importance of education has been shown to improve different well-being indica-
tors: human resources, poverty reduction, innovation, economic development, decrease of infant mor-
tality, increase of life expectancy.  However, the quality of Brazilian education is still low when com-
pared to other countries, and it has worse indicators in literacy and school dropout.  The situation in Rio 
Grande do Sul, in recent years, is one of stagnation, being surpassed in some indicators by other states, 
such as Ceará, a pioneer state in the creation of public policies to encourage education through a new 
distribution of ICMS resources since 2007, in which 18% of the 25% of discretionary transfers are based 
on the performance of each municipality in its education policies.  Inspired by the successful experience 
adopted in Ceará, indicators for measuring the quality of education are proposed for Rio Grande do Sul 
state, with slightly different forms of calculation from those of Ceará.  Among the main similarities, the 
following stand out: the elaboration of an annual state exam, the use of the percentage of the approval 
rate in the school stages and abstention in the evaluation system and the use of proficiency level and 
evolution throughout the time to measure the quality of education in the municipalities.  For that, two 
indicators with distinct characteristics were elaborated: the Municipal Education Index of RS (IMERS) 
and the Participation in the Apportionment of the Share of Education (PRE).  The first, IMERS, aims to 
measure the quality of education in the municipal schools, considering the level and variation of the 
performance of students in each municipality, assigning a final grade for each of them, which varies 
from 0 (zero) to 100 (one hundred).  IMERS allows the educational quality of elementary school students 
in the municipal schools to be comparable among municipalities in Rio Grande do Sul, regardless of their 
size.  IMERS will assess the educational level (proficiency) of the 2nd, 5th and 9th years of Elementary 
School, considered the critical years of education, through the annual application of the Rio Grande do 
Sul School Performance Evaluation System (SAERS) in all municipal school; and will take into account the 
approval rate for all grades of Elementary School.  The PRE, on the other hand, aims to distribute, based 
on the IMERS of each municipality and other variables - such as population, the number of enrolments 
in Elementary School in the municipal school and the number of students in vulnerable situations in 
Elementary School in the municipal ICMS.  The characteristics of the PRE are: (i) it is correlated with the 
population size of the municipalities; (ii) provides incentives to reduce dropout (number of enrolments); 
and (iii) allocates greater resources to municipalities with more students in vulnerable situations in mu-
nicipal schools.  The indicators in question consider not only the current level of quality perceived in the 
municipalities, but also the evolution in relation to the last three years, the rate of student participation 
in the learning evaluation, the size of the municipal education system for the initial years of Elementary 
School, the population dimension of the municipality and the socioeconomic level of the students 
weighted by the of number of students in situations of vulnerability.  Therefore, with the present pro-
posal, it is expected to expand the incentive to improve educational quality in the municipal elementary 
schools, which, consequently, will improve the performance of students from the entire public high 
schools, since it will tend to receive students with a stronger educational foundation.  Furthermore, with 
the observance of the educational disparity and the socioeconomic situation between the municipali-
ties, it is expected that, over time, the municipalities that currently have unfavourable educational levels 
will converge to more positive situations in terms of learning. 
 
Keywords: ICMS. Education. Indexes. 
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INTRODUÇÃO 

A importância da educação no desenvolvimento de uma nação ou ente federativo e 

no seu crescimento econômico tem sido bem documentada nas últimas décadas. Diversas 

análises demonstram que investimentos na área possuem retorno positivo sobre o bem-estar 

econômico através dos seguintes mecanismos: (i) a educação eleva o capital humano e, por 

conseguinte, a produtividade dos trabalhadores no mercado de trabalho, com efeitos diretos 

sobre o crescimento econômico e a redução da pobreza; (ii) a educação aumenta a capacidade 

de inovação de um país, também com impacto sobre crescimento; (iii) a educação permite a 

difusão de novos conhecimentos e absorção de informações e tecnologias desenvolvidas por 

outros agentes, o que também facilita o desenvolvimento econômico (HANUSHEK; 

WÖßMANN, 2010). 

No Brasil, Barros, Henriques e Mendonça (2000) documentaram que o efeito da ex-

pansão da educação no crescimento econômico, na redução do crescimento populacional, na 

queda da mortalidade infantil e no aumento da expectativa de vida é positivo e significativo. 

Contudo, a qualidade educacional do País ainda é elementar quando comparada com a de 

outros países. Em 2018, os resultados do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes 

(Pisa) mostraram que a proficiência do Brasil é muito baixa tanto em Matemática, quanto em 

Leitura e Ciências. Do total de 78 países que participaram da avaliação, o Paísocupou a faixa 

55.ª e 59.ª no ranking de Leitura, a faixa 69.ª e 72.ª no ranking de Matemática e a faixa 64.ª e 

67.ª no ranking de Ciências. Esse diagnóstico sinaliza que 68,1% dos estudantes brasileiros com 

15 anos de idade não possuem nível básico de Matemática, sendo esse percentual de 55% e 

50% em relação às Ciências e à Leitura, respectivamente (INEP, 2020). 

Além disso, existem grandes desafios em outros indicadores educacionais, como a di-

ficuldade na alfabetização e a alta evasão escolar. No primeiro caso, a taxa de analfabetismo 

caiu de 13,6% em 2000 para 6,6% em 2019, de acordo com a PNAD6Educação (IBGE, 2020). 

Porém, como esse indicador é autodeclarado no Brasil, existe ainda muito a melhorar. No se-

gundo caso, o desafio é diminuir o alto nível de atraso ou abandono escolar, que atingiu 12,5% 

dos adolescentes de 11 a 14 anos e 28,6% das pessoas de 15 a 17 anos em 2019. 

No Rio Grande do Sul, a realidade educacional, que outrora se destacava na compa-

ração nacional, tem-se aproximado cada vez mais da média brasileira (mais baixa), sobretudo 

nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Ao longo dos últimos anos, o RS perdeu posições 
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entre os estados na qualidade do Ensino Fundamental, como mostram as figuras abaixo, que 

apresentam a evolução na nota do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB)7 em Portu-

guês e Matemática para os anos iniciais (Figura 1) e para os anos finais (Figura 2) dos estados 

do Sul e do Sudeste, além do Estado do Ceará. 

Considerando-se os anos iniciais do Ensino Fundamental, o RS caiu da quarta coloca-

ção para a sexta entre os estados analisados, tanto na avaliação de Português como na de Ma-

temática, sendo ultrapassado pelo Ceará, cuja proficiência era bem inferior em 2005. Em rela-

ção aos anos finais, a situação é um pouco mais confortável, porém com tendência de mudan-

ça. O RS era primeiro e segundo colocado nas avaliações de Matemática e Português, respecti-

vamente, e agora ocupa a terceira colocação em ambas avaliações.  

 

Figura 1 – Notas de Português e Matemática no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SA-

EB), nos anos iniciais do Ensino Fundamental, em estados selecionados - 2005-19 

 

Fonte: Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) / Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio-

nais Anísio Teixeira (INEP) (2021). 

 

Figura 2 – Notas de Português e Matemática no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SA-

EB), nos anos finais do Ensino Fundamental, em estados selecionados —2005-19 
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Fonte: Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) / Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (INEP) (2021). 

 

O Estado do Ceará foi pioneiro em políticas públicas de incentivo à melhoria da edu-

cação através da repartição de recursos para os seus municípios. Desde 2007, o Estado inclui a 

qualidade educacional dos municípios como critério de distribuição do Imposto sobre Opera-

ções relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-

restadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).As Figuras 1 e 2 mostram a evolução ace-

lerada e contínua das notas do Ceará nas provas de Português e Matemática do SAEB, tanto 

nos anos iniciais (foco da estratégia adotada no Estado), como nos anos finais do Ensino Fun-

damental (como consequência do aprimoramento dos primeiros anos). Entre outros fatores, 

essa evolução pode ser relacionada com a política de incentivo aos municípios adotada no 

Ceará, Estadotido como referência nas políticas de educação no Brasil. 

O presente artigo detalha a metodologia da proposta estadual de distribuição de re-

cursos do ICMS municipal a partir de critérios educacionais, cujo objetivo principal é gerar o 

incentivo à melhora da qualidade da educação no Ensino Fundamental da rede municipal. Os 

estudos mais recentes reportam que o foco no conhecimento dos alunos, mais do que no 

tempo em que ficam na escola e na taxa de comparecimento, gera mais resultados em termos 

de melhoria do capital humano e, portanto, no desenvolvimento das nações. Desse modo, 

políticas que incentivem a qualidade das escolas são primordiais (HANUSHEK; WÖßMANN, 

2010). A proposta de incentivar financeiramente os municípios, mediante a inclusão de indica-

dores de qualidade da educação na repartição da cota-parte de ICMS, tem por objetivo au-

mentar o engajamento dos gestores municipais ede escolas públicas nos resultados de apren-

dizagem. 
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Nas próximas seções, utilizando o caso do Ceará como benchmark, são propostos o 

Índice Municipal de Educação do Rio Grande do Sul (IMERS) e a Participação no Rateio da Cota-

-Parte da Educação (PRE), que passará a compor o Índice de Participação dos Municípios (IPM). 

Os decretos que regulamentam o conteúdo apresentado nesse artigo foram publicados sob os 

números 56.679 (de 5 de outubro de 2022) e 56.723 (de 03 de novembro de 2022). 

 

UMA ANÁLISE SOBRE A ESTRATÉGIA ADOTADA NO CEARÁ 

O Estado do Ceará tem sido reconhecido nos últimos 15 anos como um caso de su-

cesso no que se refere à qualidade educacional, em que pese sua condição socioeconômica 

pouco favorável a tal melhoria acentuada8. Loureiro et al. (2020), em um relatório do Banco 

Mundial, argumentam nesse sentido, quando lembram que o Ceará tem o quinto menor Pro-

duto Interno Bruto (PIB)per capita entre os estados brasileiros, mas, a despeito disso, desde 

2005, apresenta o maior aumento no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) no 

Ensino Fundamental. Desde o início desse processo, quase todos os municípios do Estado dei-

xaram de ter baixo nível de qualidade educacional no que se refere ao aprendizado e à aprova-

ção escolar, tendo 10 municípios entre os 20 melhor classificados no País, e, inclusive, a maior 

pontuação dentre todos os municípios, Sobral. 

O que o relatório do Banco Mundial aponta é que o Estado é altamente eficiente, 

pois apresenta esses resultados mesmo tendo investido cerca de um terço do totalemprega-

dopor estados brasileiros mais ricos. E, como consequência dessa melhora educacional, o Cea-

rá apresenta crescimento econômico sustentado nos últimos anos, melhorando substancial-

mente sua produtividade e sua participação no PIB nacional. 

Novamente, de acordo com Loureiro et al. (2020), tais mudanças foram baseadas em 

cinco pilares interdependentes, ou seja, só puderam alcançar tais resultados por serem im-

plantados em conjunto. O primeiro deles diz respeito aos incentivos financeiros para os muni-

cípios que atingiram metas estabelecidas. Com a aprovação da Lei Estadual n.° 14.023/2007, 

foi alterada a forma como o Governo estadual cearense transfere a cota-parte do ICMS aos 

municípios. Do total do ICMS arrecadado, 25% são transferidos aos municípios. Desse percen-

tual repassado, 75% estão vinculados à atividade econômica, e o restante é discricionário. Até 

então, os repasses tinham como critérios de distribuição a população e o nível de renda muni-

cipais. Com o novo critério, as transferências (25% discricionárias) passaram a ser estabeleci-

                                                           
8
Na ampla literatura sobre economia da educação e sobre avaliação de desempenho, é reconhecido o impacto que 

o background familiar e os níveis socioeconômicos dos alunos exercem sobre a aprendizagem. 
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das a partir do desempenho de cada município em suas políticas de educação (18%), saúde 

(5%) e meio ambiente (2%). 

Como forma de cálculo para o repasse relativo ao desempenho educacional, foi cria-

do o Índice de Qualidade de Educação (IQA), que é formado pelo nível e pela evolução da alfa-

betização no 2.° ano (IQA), o desempenho nas avaliações de aprendizagem em Português e 

Matemática no 5.° ano (Índice de Qualidade do Fundamental (IQF), e as taxa de aprovação 

escolar nos anos iniciais do Ensino Fundamental (SIMÕES; ARAÚJO, 2019). No início, a fórmula 

do índice dava maior peso às melhorias na alfabetização, mas foi sendo alterada à medida que 

a educação do Estado evoluía, dando mais peso à aprendizagem no 5°ano. 

Além do Ceará, outros três estados utilizam a educação como elemento de cálculo da 

distribuição de um percentual do ICMS discricionário: Minas Gerais, Amapá e Pernambuco. 

OCeará, no entanto, é o único estado que utiliza critérios exclusivamente criados consideran-

do- -seo desempenho dos municípios nas políticas públicas de educação (SIMÕES; ARAÚ-

JO,2019). 

O segundo pilar está associado à assistência técnica para municípios que apresen-

tam dificuldades em melhorar a aprendizagem. Em 2007, foi implantado o Pacto pela Alfabe-

tização na Idade Certa (PAIC), programa cujo principal objetivo é realizar ações de apoio técni-

co às secretarias municipais de educação, como formações com foco em práticas pedagógicas 

para os professores, produção de materiais de alfabetização e visitas às escolas para orientar 

sobre a implementação das mudanças na política educacional. Além disso, o PAIC também 

busca fortalecer a governança das secretarias municipais de educação e promover o uso dos 

resultados das avaliações como forma de avaliar e balizar o trabalho de gestores e professores. 

A liderança política que colocou o aprendizado como principal objetivo da política 

educacional configura-se como o terceiro pilar desse projeto. Para que tais mudanças pudes-

sem ser levadas a cabo, a educação teve de ser definida como uma condição necessária para o 

desenvolvimento socioeconômico do Estado. Além disso, também foi necessário incorporar os 

diferentes atores envolvidos com a educação e convencê-los que as reformas tinham como 

objetivo principal o aprendizado dos alunos, o que, ao final, acabaria beneficiando a todos. 

O quarto pilar é a transferência da gestão das escolas de Ensino Fundamental para 

os municípios. A municipalização das escolas de Ensino Fundamental, tanto nos anos iniciais 

quanto nos finais, constituiu-se em um elemento central do modelo educacional cearense. 

Quase todas as escolas fundamentais do Estado estão sob gestão dos governos municipais, o 

que lhes garante autonomia para implementar sua política educacional. 
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Por fim, o estabelecimento de sistema confiável de monitoramento e avaliação dos 

resultados educacionais dos municípios caracteriza-se como o quinto pilar. Tal sistema, anual 

e contínuo, foi implantado em parceria com os governos municipais, em todas as escolas pú-

blicas, e os resultados são usados para compor diagnósticos que orientam a definição das me-

tas de aprendizado e as ações de formação para professores. 

A combinação desses cinco pilares vem sendo apontada como fundamental para o 

sucesso da política educacional cearense dos últimos 15 anos na redução da pobreza de a-

prendizagem, como mostram alguns estudos apontados pelo Banco Mundial(PETTERINI; IRFFI, 

2013; SHIRASU et al., 2013 apud LOUREIRO et al., 2020). Tal intervenção diminuiu a desigual-

dade de desempenho entre os municípios mais pobres e os mais ricos (BRANDÃO, 2014 apud 

LOUREIRO et al., 2020). Depois das mudanças educacionais, a probabilidade de os estudantes 

cearenses trabalharem fora de casa diminuiu em 35%; alunos de menor nível socioeconômico 

têm mais probabilidade de frequentar a escola e obterem melhorias significativamente maio-

res em Matemática e Português do que os de condição socioeconômica mais alta. 

Como conclusão, o relatório do Banco Mundial aponta que alguns elementos acaba-

ram fortalecendo as mudanças na política educacional no Ceará e colaboraram para a obten-

ção de tais resultados: foco em escolas e alunos com baixo desempenho escolar; recompensas 

para melhorias, ao invés de níveis absolutos; liberdade para usar as recompensas em qualquer 

setor, não necessariamente na educação; e assistência técnica para os agentes envolvidos, 

para lhes transmitir a sensação de que, com tais alterações, melhores resultados seriam possí-

veis. 

Outro elemento é apontado por Vieira e Vidal (2013) para os resultados alcançados 

na política educacional cearense desde a reforma da distribuição da cota-parte do ICMS de 

acordo com os resultados educacionais: a colaboração entre os governos estadual e munici-

pais. O Ceará é apontado como uma experiência positiva no que se refere à articulação entre 

estado e municípios, especificamente na política educacional. O processo de municipalização 

no Ceará, ou seja, a transferência da gestão das escolas de Ensino Fundamental da secretaria 

estadual para as municipais, foi um processo de permanente aproximação e negociação entre 

estado e municípios, que precisou de vontade política, paciência e disposição para trabalho 

conjunto. 

Para analisar o impacto da mudança da lei de distribuição da cota-parte do ICMS so-

bre a educação nos municípios do Ceará, Petterini e Irffi (2013) utilizaram as notas-médias das 

provas de Português e Matemática da Prova Brasil de 2007 e de 2009 em cada município cea-
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rense, tendo como grupo de controle os outros municípios dos estados nordestinos, menos 

Pernambuco e Piauí, que já possuíam leis semelhantes.Sem controles adicionais, a melhoria 

das notas dos alunos cearenses foi maior que a dos outros municípios nordestinos, aumentan-

do, em média, 5,65 pontos na nota de Português e 3,74 pontos em Matemática. 

 

O CASO GAÚCHO E AS PARTICULARIDADES DOS INDICADORES IMERS E PRE 

Inspirando-se na experiência bem-sucedida adotada no Ceará, são propostos indica-

dores de mensuração da qualidade da educação para o Estado do Rio Grande do Sul,que pos-

suem formas de cálculos um pouco distintas das do Ceará. Entre as principais semelhanças, 

destacam-se: a elaboração de uma prova própria anual,o uso do percentual da taxa de aprova-

ção nas etapas de ensinoe de abstenção no sistema de avaliação e a utilização de nível de pro-

ficiência e evolução ao longo do tempo para mensurar a qualidade de ensino dos municípios. 

Há de se destacar, ainda, que a disponibilidade da equipe do Instituto de Pesquisa e Estratégia 

Econômica do Ceará(Ipece) e do Governo do Estado do Ceará, tanto através de visita presenci-

al, quanto com material de apoio, foi fundamental para a presente construção. 

Dentre as principais diferenças que motivaram a abordagem distinta, destaca-se que 

o RS possui particularidades, como um elevado percentual de participação da rede estadual no 

Ensino Fundamental (no Ceará, o Ensino Fundamental é municipalizado, com raras exceções), 

que exigem adaptações. Outro fator que estimulou a construção de uma forma de cálculo dife-

rentefoi a escolha por destinar, para municípios com igual qualidade na educação, montantes 

maiores de recursos aos mais populosos (inserindo-se uma proporcionalidade), com mais ma-

trículas e com um número maior de alunos em situação vulnerável. Assim, incentiva-se, em 

larga escala, todos os municípios, independentemente do porte. 

Com relação à normalização de resultados das provas de aprendizagem de larga es-

cala, a metodologia do Governo do Estado do RS opta por não ordenar os municípios, de tal 

modo que aquele de pior nota recebe a nota mínima, e o de maior nota, a nota máxima. Ao 

optar por não se ordenar, municípios próximos em termos de qualidade da educação obtêm 

notas próximas, mesmo que haja diferença significativa entre os seus ranqueamentos. 

Adicionalmente, no modelo do Ceará, peso e evolução possuem valores fixos. Assim, 

um município que se mantiver no patamar máximo terá sua parcela referente à evolução zera-

da. Na presente formulação, embora peso e evolução sejam também considerados, eles não 

possuem um percentual fixo: o peso da evolução varia, sendo maior para municípios que par-

tem de uma situação de aprendizagem baixa. Além disso, o modelo previsto reduz a nota final 
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de municípios que apresentam involução no aprendizado, buscando gerar incentivospara que 

aqueles que possuam boa qualidade se mantenhamem patamar elevado. 

De fato, foram elaborados dois indicadores com características distintas: o Índice 

Municipal da Educação do RS e a Participação no Rateio da Cota-Parte da Educação. O primeiro 

compara a qualidade educacional entre os municípios para fins de se ter uma métrica para a 

parcela referente à qualidade educacional do rateio de ICMS, ao passo que a PRE calcula o 

percentual de recursos a ser recebido por município, com as novas ponderações dos critérios 

de distribuição do imposto referido. 

 

FÓRMULAS DE CÁLCULO DO IMERS E DA PRE 

Cálculo de obtenção do IMERS  

O Índice Municipal da Qualidade da Educação do Rio Grande do Sul, IMERS, tem por 

objetivo mensurar a qualidade da educação na rede municipal, levando em consideração o 

nível e a variação do desempenho dos alunos de cada município, aferindo uma nota final para 

cada um deles, que varia de 0 (zero) a 100 (cem). 

O IMERS permite que a qualidade educacional dos alunos do Ensino Fundamental da 

rede municipal seja comparável entre os municípios do Rio Grande do Sul, independente do 

seu porte. O IMERS avaliará o nível educacional (proficiência) do 2.°, 5.° e 9.° anos do Ensino 

Fundamental, considerados os anos críticos de ensino, através da aplicação anual do Sistema 

de Avaliação do Rendimento Escolar do Rio Grande do Sul (SAERS) em toda rede municipal; e 

levará em consideração a taxa de aprovação de todos os anos do Ensino Fundamental. 

O IMERS, em cada ano t, para cada município i, é calculado pela fórmula seguinte. 

, 

onde: 

é o Índice da Qualidade da Alfabetização, mensurado com base na avaliação do2.° ano 

do Ensino Fundamental da rede municipal, no ano t, no município i; 

é o Índice da Qualidade dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, mensurado com base 

na avaliação do 5.° ano do Ensino Fundamental da rede municipal, no ano t, no município i; 

éo Índice da Qualidade dos Anos Finais do Ensino Fundamental, mensurado com base na 

avaliação do 9.° ano do Ensino Fundamental da rede municipal, no ano t, no município i; e 
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é o Índice de Aprovação de todos os anos doEnsino Fundamental da rede municipal, no 

ano t, no município i. 

 

Cálculo de obtenção do Índice de Qualidade da Alfabetização (IQA) 

O IQA, em cada ano t, para cada município i, é calculado pela fórmula: 

onde 

é o nível de proficiência no segundo ano do Ensino Fundamental (2.° ano) do município  , 

no ano ; 

é a evolução do nível de proficiência no segundo ano do Ensino Fundamental (2.° ano) do 

município  , no ano em relação ao ano anterior. 

O nível de proficiência é calculado utilizando, dentre os alunos matriculados no 

2.° ano, no município, os percentuais de alunos em cada escala de proficiência do SAERS, nas 

provas de Português e Matemática, além do percentual de alunos que não compareceu para 

fazer cada prova, embora esteja matriculado. O será obtido por:  

, sendo 

, 

, onde 

é o percentual de alunos que obteve desempenho avançado na prova de Português 

do 2.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na res-

pectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecidopelo Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, do Ministério da Educação (Inep/MEC), 

ouporestatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio 

Grande do Sul, no município  no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho adequado na prova de Português 

do 2.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na res-
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pectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por 

estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho básico na prova de Português do 

2.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na respec-

tiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por 

estatísticas oficiais fornecidas pelaSecretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho abaixo do básico na prova de 

Português do 2.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano 

letivo, na respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo I-

nep/MEC, ou por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Esta-

do do Rio Grande do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que não prestou a prova de Português do 2.° ano do Ensi-

no Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na respectiva série, con-

forme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por estatísticas ofici-

ais fornecidas pelaSecretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande do Sul, no muni-

cípio  no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho avançado na prova de Matemáti-

ca do 2.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na 

respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou 

por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio 

Grande do Sul, no município  no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho adequado na prova de Matemáti-

ca do 2.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na 

respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou 

por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio 

Grande do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho básico na prova de Matemática do 

2.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo na respecti-

va série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por esta-
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tísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande do 

Sul, no município  no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho abaixo do básico na prova de 

Matemática do 2.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano 

letivo na respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo I-

nep/MEC, ou por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Esta-

do do Rio Grande do Sul, no município  no ano . 

é o percentual de alunos que não prestou a prova de Matemática do 2.° ano do En-

sino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo na respectiva série, con-

forme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por estatísticas ofici-

ais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande do Sul, no muni-

cípio , no ano . 

Nos municípios onde os resultados de proficiência do SAERS para o 2.° ano não esti-

verem disponíveis, no período de cálculo, devido ao não atendimento da quantidade mínima 

de alunos por município, na rede municipal e na etapa avaliada, ou por algum motivo extraor-

dinário e plenamente justificado, reconhecido pela SEDUC, será igual à média arit-

mética de todos os municípios que aplicarem a prova de Português; e será igual à 

média aritmética de todos os municípios que aplicarem a prova de Matemática. 

Nos municípios onde os resultados de proficiência do SAERS para o 2.° ano não esti-

verem disponíveis, no período de cálculo, por motivos diferentes aoda quantidade mínima de 

alunos por município, na rede municipal e na etapa avaliada, não havendo reconhecido motivo 

extraordinário e plenamente justificado, ou por motivo de reconhecida irregularidade no for-

necimento de informações primárias para a realização do SAERS, será igual ao nível 

mínimo de todos os municípios que aplicarem a prova de Português; e será igual ao 

nível mínimo de todos os municípios que aplicarem a prova de Matemática. 

A evolução  é definida como o valor adicionado (ou subtraído) do nível de profi-

ciência de um determinado município  no ano  no segundo ano do Ensino Fundamental (2.° 

ano), em decorrência do seu avanço (ou queda) de proficiência de um ano para o outro: 

, onde 
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 é o nível de proficiência no segundo ano do Ensino Fundamental (2.° ano) do município , 

no ano ; 

é a média do nível de proficiência no segundo ano do Ensino Fundamental (2.° ano) do 

município , nos três anos anteriores a , dada por: ; 

é uma função indicadora, que recebe o valor 1 (um) quando há crescimento do 

nível de um ano em relação ao nível médio dos três anos anteriores e 0 (zero) quando há de-

crescimento. 

 

Cálculo de obtenção do Índice da Qualidade dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

(IQI) 

O IQI, em cada ano t, para cada município i, é calculado pela fórmula: 

onde 

é o nível de proficiência nos anos iniciais do Ensino Fundamental (5.° ano) do município  , 

no ano ; 

é a evolução do nível de proficiência nos anos iniciais do Ensino Fundamental (5.° ano) do 

município  , no ano em relação ao ano anterior. 

 

O nível de proficiência é calculado utilizando, dentre os alunos matriculados no 

5.° ano, no município, os percentuais de alunos em cada escala de proficiência do SAERS nas 

provas de Português e Matemática, além do percentual de alunos que não compareceu para 

fazer cada prova, embora esteja matriculado. O será obtido por:  

, sendo 

, 

, onde 
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é o percentual de alunos que obteve desempenho avançado na prova de Português 

do 5.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na res-

pectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por 

estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho adequado na prova de Português 

do 5.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na res-

pectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por 

estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho básico na prova de Português do 

5.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na respec-

tiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecidopelo Inep/MEC, ou por esta-

tísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande do 

Sul, no município  no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho abaixo do básico na prova de 

Português do 5.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano 

letivo, na respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo I-

nep/MEC, ou por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Esta-

do do Rio Grande do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que não prestou a prova de Português do 5.° ano do Ensino 

Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na respectiva série, confor-

me o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por estatísticas oficiais 

fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande do Sul, no municí-

pio  no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho avançado na prova de Matemática 

do 5.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na res-

pectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por 

estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul, no município  no ano . 
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é o percentual de alunos que obteve desempenho adequado na prova de Matemáti-

ca do 5.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na 

respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou 

por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio 

Grande do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho básico na prova de Matemática do 

5.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na respec-

tiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por 

estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul, no município  no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho abaixo do básico na prova de Ma-

temática do 5.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano leti-

vo, na respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo I-

nep/MEC, ou por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Esta-

do do Rio Grande do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que não prestou a prova de Matemática do 5.° ano do Ensi-

no Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na respectiva série, con-

forme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecidopelo Inep/MEC, ou por estatísticas oficiais 

fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande do Sul, no municí-

pio , no ano . 

Nos municípios onde os resultados de proficiência do SAERS para o 5.° ano não esti-

verem disponíveis devido ao não atendimento da quantidade mínima de alunos por município, 

na rede municipal e na etapa avaliada, ou por algum motivo extraordinário e plenamente justi-

ficado, reconhecido pela SEDUC, será igual à média aritmética de todos os municípios 

que aplicarem a prova de Português, e será igual à média aritmética de todos os mu-

nicípios que aplicarem a prova de Matemática. 

Nos municípios onde os resultados de proficiência do SAERS para o 5.°ano não estive-

rem disponíveis no período de cálculo, por motivos diferentes ao da quantidade mínima de 

alunos por município, na rede municipal e na etapa avaliada,não havendo reconhecido motivo 

extraordinário e plenamente justificado, ou por motivo de reconhecida irregularidade no for-

necimento de informações primárias para a realização do SAERS, será igual ao nível 
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mínimo de todos os municípios que aplicarem a prova de Português, e será igual ao 

nível mínimo de todos os municípios que aplicarem a prova de Matemática. 

A evolução é definida como o valor adicionado (ou subtraído) do nível de profici-

ência de um determinado município  no ano  nos anos iniciais do Ensino Fundamental (5.° 

ano) em decorrência do seu avanço (ou queda) de proficiência de um ano para o outro: 

, onde 

 é o nível de proficiência nos anos iniciais do Ensino Fundamental (5.° ano) do município  

no ano ; 

é a média do nível de proficiência nosanos iniciais do Ensino Fundamental(5.° ano) do 

município  nos três anos anteriores a , dada por ; 

é uma função indicadora que recebe o valor 1 (um) quando há crescimento do 

nível de um ano em relação ao nível médio dos três anos anteriores e, 0 (zero), quando há 

decrescimento. 

 

Cálculo de obtenção do Índice de Qualidade dos Anos Finais do Ensino Fundamental 

(IQF) 

O IQF, em cada ano t, para cada município i, é calculado pela fórmula: 

onde 

é o nível de proficiência nos anos finais do Ensino Fundamental (9.° ano) do município  , 

no ano ; 

é a evolução do nível de proficiência nos anos finais do Ensino Fundamental (9.° ano) do 

município  , no ano em relação ao ano anterior. 

 

O nível de proficiência é calculado utilizando, dentre os alunos matriculados no 

9.° ano, no município, os percentuais de alunos em cada escala de proficiência do SAERS nas 
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provas de Português e Matemática, além do percentual de alunos que não compareceu para 

fazer cada prova, embora esteja matriculado. O será obtido por:  

, sendo 

, 

, onde 

é o percentual de alunos que obteve desempenho avançado na prova de Português 

do 9.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na res-

pectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecidopelo Inep/MEC, ou por 

estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul, no município ,no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho adequado na prova de Português 

do 9.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na res-

pectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por 

estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul, no município  no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho básico na prova de Português do 

9.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na respec-

tiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por 

estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho abaixo do básico na prova de 

Português do 9.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano 

letivo na respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo I-

nep/MEC, ou por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Esta-

do do Rio Grande do Sul, no município , no ano . 
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é o percentual de alunos que não prestou a prova de Português do 9.° ano do Ensi-

no Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na respectiva série, con-

forme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por estatísticas ofici-

ais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande do Sul, no muni-

cípio , no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho avançado na prova de Matemáti-

ca do 9.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na 

respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou 

por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio 

Grande do Sul, no município  no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho adequado na prova de Matemáti-

ca do 9.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na 

respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou 

por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio 

Grande do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho básico na prova de Matemática do 

9.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na respec-

tiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por 

estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que obteve desempenho abaixo do básico na prova de 

Matemática do 9.° ano do Ensino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano 

letivo na respectiva série, conforme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo I-

nep/MEC, ou por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Esta-

do do Rio Grande do Sul, no município , no ano . 

é o percentual de alunos que não prestou a prova de Matemática do 9.° ano do En-

sino Fundamental, dentre todos os alunos matriculados no ano letivo, na respectiva série, con-

forme o Censo Escolar da Educação Básica, fornecido pelo Inep/MEC, ou por estatísticas ofici-

ais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande do Sul, no muni-

cípio  no ano . 
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Nos municípios onde os resultados de proficiência do SAERS para o 9.° ano não esti-

verem disponíveis devido ao não atendimento da quantidade mínima de alunos por município, 

na rede municipal e na etapa avaliada, ou por algum motivo extraordinário e plenamente justi-

ficado, reconhecido pela SEDUC, será igual à média aritmética de todos os municí-

pios que aplicarem a prova de Português, e será igual à média aritmética de todos os 

municípios que aplicarem a prova de Matemática. 

Nos municípios onde os resultados de proficiência do SAERS para o9.° ano não estive-

rem disponíveis, no período de cálculo, por motivos diferentes ao da quantidade mínima de 

alunos por município, na rede municipal e na etapa avaliada, não havendo reconhecido motivo 

extraordinário e plenamente justificado, ou por motivo de reconhecida irregularidade no for-

necimento de informações primárias para a realização do SAERS, será igual ao nível 

mínimo de todos os municípios que aplicarem a prova de Português,e será igual ao 

nível mínimo de todos os municípios que aplicarem a prova de Matemática. 

A evolução é definida como o valor adicionado (ou subtraído) do nível de profici-

ência de um determinado município  no ano  nos anos finais do Ensino Fundamental (9.° 

ano), em decorrência de seu avanço (ou queda) de proficiência de um ano para o outro: 

onde: 

é o nível de proficiência nos anos finais do Ensino Fundamental (9.° ano) do município , 

no ano ; 

é a média do nível de proficiência anos iniciais do Ensino Fundamental (9.° ano) do mu-

nicípio , nos três anos anteriores a , dada por: ; 

é uma função indicadora que recebe o valor 1 (um) quando há crescimento do 

nível de um ano em relação ao nível médio dos três anos anteriores e, 0 (zero) quando há de-

crescimento. 

 

Cálculo de obtenção do Índice de Aprovação (IA) 

O Índice de Aprovação, em cada ano t, para cada município i, , é obtido pela Taxa 

de Aprovação, total, no Ensino Fundamental da rede municipal, tendo como fonte as Taxas de 
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Rendimento Escolar divulgadas pelo Inep/MEC, com base no Censo Escolar da Educação Bási-

ca, ou por estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

No caso dos municípios em que não houver a taxa de aprovação para o Ensino Fun-

damental divulgada pelo Inep/MEC, ou por estatísticas oficiais da Secretaria Estadual de Edu-

cação do Estado do Rio Grande do Sul, seja pela ausência de matrículas na rede municipal ou 

por alguma justificativa aceita pela SEDUC, o será equivalente à média do de todos os 

demais municípios do Estado. Nos demais municípios para os quais não houver a taxa de apro-

vação disponibilizada, e cujas justificativas não forem aceitas pela SEDUC, o será equiva-

lente ao mínimo dentre todos os demais municípios do Estado. 

 

Os valores mínimos e máximos do IMERS e seus subíndices 

Tanto o IMERS como cada um dos subíndices que o compõevaria de 0 (zero) a 100 

(cem). 

O , em cada ano t, para cada município i, será 0 (zero) quando nenhum dos a-

lunos matriculados no 2.° ano do Ensino Fundamental comparecer às provas, sem justificativa 

razoável e aceita pela SEDUC. O  será 100 (cem) quando todos os alunos matriculados no 

2.° ano comparecerem às provas e obtiverem nível de desempenho avançado tanto em Portu-

guês quanto em Matemática. 

O , em cada ano t, para cada município i, será 0 (zero) quando nenhum dos alu-

nos matriculados no 5.° ano do Ensino Fundamental comparecer às provas, sem justificativa 

razoável e aceita pela SEDUC. O  será 100 (cem) quando todos os alunos matriculados no 

5.° ano comparecerem às provas e obtiverem nível de desempenho avançado tanto em Portu-

guês quanto em Matemática. 

O , em cada ano t, para cada município i, será 0 (zero) quando nenhum dos a-

lunos matriculados no 9.° ano do Ensino Fundamental comparecer às provas, sem justificativa 

razoável e aceita pela SEDUC. O  será 100 (cem) quando todos os alunos matriculados no 

9.° ano comparecerem às provas e obtiverem nível de desempenho avançado tanto em Portu-

guês quanto em Matemática. 

O , em cada ano t, para cada município i, será 0 (zero) quando a taxa de aprova-

ção total no Ensino Fundamental da rede municipal for igual a 0 (zero). O  será 100 (cem) 
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quando a taxa de aprovação total no Ensino Fundamental da rede municipal for igual a 100 

(cem). 

O , em cada ano t, para cada município i, será 0 (zero) quando todos os 

seus subíndices forem iguais a 0 (zero). O  em cada ano t, para cada município i, será 

100 (cem) quando todos os seus subíndices forem iguais a 100 (cem). 

 

Considerações sobre aevolução 

A parcela referente à evolução de cada indicador de proficiência ( ) 

foi desenhada a fim de permitir que municípios com níveis mais baixos de aprendizado tives-

sem incentivos e condições de melhorar sua educação. A evolução pesa mais para avanços de 

proficiência cujo nível é mais baixo, conforme Figuras 2 e 3. 

 

Figura 3 - Valores finais dos indicadores ( )em do município , dados os 

valores de  e  e  Impacto da evolução (% sobre ) 

10 20 30 40 50 60 70

10 10.0 34.2 50.9 64.3 75.1 83.8 90.5

20 8.2 20.0 42.4 57.9 70.3 80.1 87.8

30 7.0 16.4 30.0 50.7 65.0 76.2 85.1

40 5.9 14.0 24.7 40.0 58.9 72.0 82.2

50 5.0 11.9 21.0 32.9 50.0 67.1 79.0

60 4.1 9.9 17.8 28.0 41.1 60.0 75.3

70 3.2 8.1 14.9 23.8 35.0 49.3 70.0

10 20 30 40 50 60 70

10 0% 71% 70% 61% 50% 40% 29%

20 -18% 0% 41% 45% 41% 34% 25%

30 -30% -18% 0% 27% 30% 27% 22%

40 -41% -30% -18% 0% 18% 20% 17%

50 -50% -41% -30% -18% 0% 12% 13%

60 -59% -50% -41% -30% -18% 0% 8%

70 -68% -59% -50% -41% -30% -18% 0%
 

 

Fonte: Elaboração própria.  

 

Por exemplo, se um município possui nível de proficiência nos anos finais do Ensino 

Fundamental (9.° ano) na média dos últimos três anos igual a 10(  – eixo vertical), e 

ele avança para 20 (  – eixo horizontal) no ano corrente ( ), o componente de evolu-

ção (  ) será de 14,2 pontos e representará 71% do seu nível de proficiência , fazendo 

o indicador de qualidade ( ) aumentar nessa proporção. Por outro lado, se um município 
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possui nível de proficiência nos anos finais do Ensino Fundamental (9.° ano), em patamar já 

elevado (considerando-se a média dos últimos três anos),por exemplo, igual a 60 (  

– eixo vertical) e avança para 70 (  – eixo horizontal) no ano corrente ( ), o compo-

nente de evolução (  ) será de 15,3 e representará 8% do seu nível de proficiência , 

fazendo o indicador de qualidade ( ) aumentar nessa proporção menor.  

Existe também um decréscimo de valor do indicador final caso o município reduza 

seu nível de proficiência. Por exemplo, se o seu nível médio, nos últimos três anos, é 

70(  – eixo vertical) e cai para 60 no ano corrente (  – eixo horizontal), o 

componente de evolução (  ) será negativo em 10,7 e representará 18% do seu nível de 

proficiência , reduzindo seu indicador de qualidade nessa proporção. Quanto maior a 

queda de nível, maior o impacto da evolução. Esse mecanismo foi desenhado para que os mu-

nicípios sejam incentivados a permanecer com qualidade elevada, uma vez que tenham obtido 

esse patamar. 

 

Cálculo para obtenção da PRE 

A PRE tem por objetivo distribuir, com base no IMERS de cada município e em outras 

variáveis, como a população, o número de matrículas no Ensino Fundamental da rede munici-

pal e o número de alunos em situação vulnerável no Ensino Fundamental da rede municipal, a 

participação que cada município receberá referente ao critério educacional no ICMS municipal. 

São características da PRE:(i) é correlacionada ao porte populacional dos municípios; (ii) prevê 

incentivos para reduzir o abandono (número de matrículas); e (iii) atribui maiores recursos a 

municípios com mais alunos em situação vulnerável na rede municipal. 

A PRE, em cada ano t, para cada município i, é calculada pela fórmula: 

 

 

Sendo o porte do município  formado pela sua população, o número de ma-

trículas nos anos iniciais do Ensino Fundamental e o número de alunos em situação de vulne-

rabilidade, com pesos de 0,85, 0,10 e 0,05, respectivamente: 

, onde: 
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é a população do município i, no ano t; 

é o número de matrículas nos anos iniciais do Ensino Fundamental na rede municipal, no 

ano t, no município i, tendo como fonte o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio-

nais Anísio Teixeira (Inep) do Ministério da Educação, com base no Censo Escolar da Educação 

Básica, ou por estatísticas oficiais da Secretaria Estadual de Educação do Estado do Rio Grande 

do Sul; 

é o número de alunos em situação vulnerável na Rede Municipal nos anos iniciais do 

Ensino Fundamental, conforme critério adotado pelo Programa Auxílio Brasil (abrangendo,a-

tualmente, aqueles que possuem renda domiciliar per capita de até R$ 210,00), no município i, 

conforme Cadastro Único. 

 

CONCLUSÃO 

Este artigo teve o objetivo divulgar a proposta de criação de dois indicadores relacio-

nados à qualidade da educação na rede municipal. Baseando-se no desenho de uma política de 

incentivos, propõe-se que parte do repasse da cota municipal seja em função do desempenho 

dos municípios no quesito educação. O mecanismo utilizado baseia-se no desempenho avalia-

do a partir do Índice Municipal de Educação do Rio Grande do Sul (IMERS), que comporá a 

Participação no Rateio da Cota-Parte da Educação (PRE), que, por sua vez, passará a compor o 

Índice de Participação dos Municípios (IPM). 

O IMERS é baseado na qualidade do Ensino Fundamental da rede municipal. Já a PRE 

define a participação do município na cota-parte do ICMS. Os indicadores em questão levam 

em conta não somente o atual nível de qualidade percebida nos municípios, mas também a 

evolução em relação aos últimos três anos, a taxa de participação dos alunos na avaliação de 

aprendizagem, o tamanho da rede municipal dos anos iniciais do Ensino Fundamental, a di-

mensão populacional do município e a consideração do nível socioeconômico dos alunos pela 

ponderação de estudantes em situação de vulnerabilidade. 

Portanto, com a presente proposta, espera-se ampliar o incentivo à melhoria da qua-

lidade educacional na rede municipal do Ensino Fundamental, o que, por consequência, irá 

posteriormente melhorar o desempenho dos alunos de toda a rede pública no Ensino Médio, 

uma vez que esta tenderá a receber alunos com um alicerce educacional mais forte. Além dis-

so, com a observância da disparidade educacional e de situação socioeconômica entre os mu-
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nicípios, espera-se que, com o tempo, os que atualmente apresentam níveis educacionais des-

favoráveis venham a convergir para situações mais positivas em termos de aprendizagem. 
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